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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3 REGIÃO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

DE 

 

PROCESSO N 	

(C7 

	

RECLAMANTE• 	...; 

	

Endereço 	 i..tr5z, 17,  

ADVOGADO:
C  

Endereço  

	

- 	, 	-.-,---. 

1' JCJ-GOÀN1f 

TRAMITAÇÃO 

RECLAMADO: 

Endereço 	
C;, r-cta1--271. 

Irn1ereço 

OBJETO 	 --.•-.. 

AUTUAÇÃO 

Ajos 	 dias do mês de 	.-to 

Lio ano de mil novecentos e 	 , na Secretaria 

Junta de Conciliação e Julgmento de 

utuoa reclamação que segue, com ...... documentos. 

Eu, 	 .. , Diretor da Secretaria, 
ssino este termo. 

CA-2-4 	 1 



ECAYANTE: 

RCLAADQ: Lt' a. 

LOCAL; DATA: N9 

o 
OBJETO _Jo 
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ESPÉCIE: OBSERVAÇÕES; 

DISTRIBUIDA À JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

- 	 125,. 
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Silli10 tios 1riiIiiluIiidflrcs im hiílúslria íhi Coostrllo CiiI dc Go!.iii 
dos 	,at,s. e,as 

Exmo. Sr. Doutor Juiz Presidente da 	JCJ de Goiania 
SJudca1c, AI 

,., . . Ofli!, e uO . / vIODIIiaflQ a. 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

DISTRIBUiÇÃO 

DIST. N9  .... ..J.J.L_ 	RECEBIDO EM 	7 j2L/ 	_ 
\.. ....j.C.j. 

uiçÃo 

Diz ícfrIc v 	'DO 	, 	 re1rei. 
ro ;  

residente e domiciliado 	 Pra 	 ç 17 	 Barbara 

através do Sindicato dos Trabalhadores na Indústria da Construção Civil de Goiânia onde é sin-
dicalizado sob o n. °  2Oe3 via dos advogados, abaixo-assinados, (mandato arquivado) devidamen-

te inscritos na O. A. B. sob os números 913 e 1.721 respectivamente e escritório à Rua 5, n. °  23 

Centro, respeitosamente vem à digna presença de V. Excelência oferecer acão reclamatória contra 

sediada naDI  

e assim o faz pelos fatos e fundamentos seguintes: 

- Que, o Reclamante 	se declarou optante ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (F.G.T.S.); 

- Que, o Reclamante foi admitido em DE. 

- Que, o Reclamante foi demitido  

- Que,  

ria (eJreiro 	f:. C 39,07 çor ho.'a, acontece 1ae, e 0J./C)/R1, 
3jo a.rI31 foi axanauo rara Oz GD,40; e 01/11/81, aanenta 

.o tara Cr 37,57 e en 01/05/32_para 	129,00 .or hora, sendo jue seu 
.1 	 - 	 . 

 a1rio 	r.iarieeeu o cia a:iia..ao, .....o e 2/D 	'2, 	aancb passou a prce-- 
trCr 100,70 at ad-pedida, frino iortanto 	ï.oios da Lei 

/1Y79 a OflVenÇaCF '3in.ica1 	x; 
o ser cisedido iaustanente, o 	laacinte reboa' 

' 	 oo Loa 
..vcric. ser a.. 	12900 por hor: 

• 	 .. .... 	_.1_,.-'-- 	 .
..' ......- 	-.......................... -, -. 	 .. - 	 ,.. .. 	 . . 	

3.. 	..- - i 
foi pao ar roiao', a renor e 	o .creeciro de 	 eorreac ao- 

e'o 	apnas 
r 109,754,20 inclusivo FOTO. (oonf. :oie 	anexa) sen.o ue tinha a 

rceber: av..so prio, 13 3a1rio, f6riacs ;'roorcioaais, e vencidas, 
saoi.  

1)0 EXPOSTO requer respeitosamente a notificação da firma Reclamada, no 

endereço já mencionado, para comparecer em audiência a ser previamente designada, contes-

te a obrigação se quizer e sob pena de revelia e, a final, condenada no pagamento das parcelas 

s eg u iri te s: 



Fli. 2 

ieci 	rvio 	30 	diae. 

 

....... . ......... 30.960,00 
i3 0a1rio 	8/12 	avoe. 	. 	* . 	. 	.*...•, * 	, 	• , . 	. • .L43 20.640,00 
Fiasvz'neidas8i/$2 .. . .. .. ... . . ............ 30,960,00 

- 	Friae 	rojo 	aie 	5,'12 	oe. 	..... .... 	 * 12.900,00 
8ario retido de 	56:OOhe. 	 .«...,.. ..0 7 .224,30 
0a'retodeIOO}i. 	extrae......,, 1.548,00 
Diferenç 	de sal ri o do 	 de ojJo 5 período 	 a 31/i0/81 

5.02 	L. 	ov .. 	 receber 13 535,03 
Diferença de saLric•do p.rLdc de 01/11/81 a 30/04/82 
recebia Cr 	51,00 e deveria roceber i/ 	87,7 jor hoe'a.0 52.660,80 
Diferençe 	e sar10 i 	 ie oi/o 	21/07/82 perL'do 	 a 
recebia C 	51,00 e deveria receber CL  129,00 	or horaC 51.168,00 
-rfl 	

*, 4,*. 	,t 	•Ø*,4%$e 	s*4**S**b* ~ .7 •  !'l Qç: 	T C_  

,,,.., 	***t*a ,. 	 * , .,*Çj4 
') . 	Ç 

. ft 

Pede a condenaçe de honorrios de acordo coa a Lei 	Q 

5.584, de 26/06/70, 	conoree dccaanreeos anexos. 

x 
-v 

x 
x 

x 
x 

x 
Protesta por todos os meios de provas 	em 	direito 	permitidas, testemunhas, 

juntadas posterior de documentos, depoimento pessoal do Reclamado, 	e 	que desde 	já requer e 
sob pena de confesso. 

I)á a presente o valor de Cr$ 	138.937,93 	(Cento e Trinta 	Oito e 

M1, Novecentoe e Trinta e sete Orazeiree e Noventa e ?re 0entavs). 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

Goiania,  2  de 	c 3 4- 	. 982   o de 

•  pp 
n . 

C.P.F. 002873261/87 
O.A.B. n.° 1.721 
C.P.F. 010670871/68 

1 



Sidicil10 dos IrbilIhdorcs luiS Iodústriuis dui Coostroo e do MohiIírio de Goibiu 
Coni base Territorial em Aparecida de Goiània - Caturai - Hidrolndia - Inhumas - Itauçu - Guianira - Goianápolis 

Guapó . Nerópolis - Nova Veneza - Morrinhos - Palmeiras do Goiás e Trindade. 

Fundado em 25/04/1937 e Reconhecido pelo M. T. I. C. Decreto n.o 1.402 de 05/07/1939 

Sede Própria Rua 5 n.' 23 - Centro - Caixa Postal no 85 - PBX 224-5133 - Goiânia - Goiás 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE:  
- 	iico a raÇa ià iva 

 — 

 

-trar. 	O1cS. 

'7 
xi 

OUTORGADO: 	 7II 	LLHADO, TTOTO 	CN LT$ 	L.TtY CLI--- 
TI'J TTL, brasil3iros, 	sado, •aiviga.dír, ircri 

n 	A.3 - O eoc ns I.721, 913 e 53C6 
e 	critrio rofi• ioa1.na Rua 

1• 2' -- 	
X 

PODERES; 	Para oferecer ação reclamatória trabalhista por assis- 

tência do Sindicato dos rfl ra b a lh a d ore s nas Indústrias 

da Construção e do Mobiliário de Goiânia em nome do ou-

torgante, sindicalizado sob o n e contra a 

firma : ' 7 

podendo arrolar testemunhas, reinquirir, juntar docu-
mentos, fazer acordos, recorrer todo e qualquer pro-

nuno lamento ou sentença, fazer adjudicação de bens, im-

pugnar embargos à execução, variar de ação e praticar 
todos os demaisatosnecessáriosao cumprimento dapre-
sente, inclusive substabelecer comeu sem reserva de 

poderes, úIr:c ri e 

- 	 - 

Goiana , : CE) 

__,-1_ 



Scilto dos Irilbilhfiildores HS IAdústrÍs d3 CoHstroço e Elo MohiIirio de GUÉm,  
Com base Territorial em Aparecida dc Goiânia - Caturai Hidrolândia - Inhunias - Itauçu - Goianira - Goianápolis 

Guapó - Nerópolis - Nova Venesa - Morrinhos - Palmeiras de Goiás e Trindade. 

Fundado em 25/04/1937 e Reconhecido pelo M. T. 1. C. Decreto n.o 1.402 de 05/07/1939 

Sede Própria - Rua 5 n? 23 - Centro Caixa Postal n.o 85 - PBX 224-5133 - Goiânia - Goiás 

limo. Senhor Presidente. 

oras aloiro 

, 	 Sindicalizado sob 	o 	n. ° 	6L/3 	, residente 	e do- 

mi ci lado ----- .2 - --- 	 :. 	
*J 	.3'-r ' ..

, 	 n e s t a 

Capital, 	comparece perante 	V. 5a. 	a 	fim de, 	nos 	termos do artigo 	14 	e 

parágrafos da Lei 	n 	5.584, 	de 26 	de 	junho 	de 	1970, 

Requerer 	lhe 	seja prestada 	assistência judiciária 	tra- 

balhis ta. 

Nestes termos, 

P. deferimento, 

Goiânia, 

DESPACHO 

Ao Departamento Jurídico 

Autorizo o advogado desta entidade a quem este for dis-

tribuide, a prestar a assistência judiciária trabalhista requerida, 

desde que entenda ser justa e legal a pretenção. No caso de ser inter-

posta ação trabalhista os honorários advocatícios deverão ser postu-

lados na inicial (art. 16 da Lei 5.584/70),. 

Goiânia, Y t 	 :r- 

Presidente da Entidade. 

( 	 P0 Iro zoflceflf,flo 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DO TRABALHO 

DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO NO ESTADO DE GOIÁS 

DIVIS1O DE PROTEÇÃO  DO TRABALHO 

ATESTADO DE SITUAÇAO ECONÔMICA 

Atendendo a requerimento do interessado, protocolizado nesta Delegacia 

sob o n ____________, e para Uns de obtenção da assistência judiciária, junto à. 

Justiça do Trabalho, atesto, com base no que dispõe o parágralo 2.°, do artigo 14, da 

Lei n.° 5.584, de 26 de Junho de 1970, que ..... 

	

,residente na 	 .O 

n.° , na cidade 	 , portador da Carteira de 

Trabaino e Previdência Social n 	 , Serie a vista das anotacões 

contidas na mencionada CTPS e das inlormações constantes do requerimento acima relendo, 

não tem situação econômica que lhe permita demandar, sem prejuízo do sustento 

próprio ou da lamília. 

H de 	 de 19 ' 

Chele da Seção de Inspeção do Trabalho 

jiete da SeçO de Ia3peÇO do Trabalho 
t. 2.361 - CIF. 

L 

vt 	
...o: 	

.03Ç3 ao Trabalho 

lOi 	
idat. .•1fJ.42j - CLF. t10523 

Diretor da Divisão de Proteção ao Trabalho 

/1 



RESCISÃE CONTRATO DE TRABALHO CGC - CARIMBO PADRONIZADO (EMPRESA 

17393547/0001-05 OPOR PEDIDO DE DISPENSA 

OPTANTE 
A POR 	CORDO 

EMS 	- EMPEIESA SUL AMENICANA DE 
MONTAG1NS LTDA. 

O NÃO OPTANTE J 	POR DISPENSA SEM JUSTA CAUSA !OQ. l-153 CM 8,5 ZOPdA INDUSTlAI. - CEP 78999 

o POR DISPENSA COM JUSTA CAUSA *PAECI11118 DE GeJANIA 	— 

EMPRESA 

ENDEREÇO 

ATiVIDADE CGC/MF N. MATRÍCULA NO INPS 

EMPREGADO 

Larcilio Venancio Vieira— 204 (Área). 
N. 	DA crps 

002.074 
SÉRIE 

434 
REGISTRO N. 

9.170 
CARGO 

Pedreiro 
ADMISSÃO 

/ 	O. .............  /19 	81 
DESUGAMENTO AVISO PRÉVIO DECLARAÇÃO DE OPÇÃO MAJOR REMUNERAÇÃO 

21 	97 06 ?. Em.... /............................./19!.. 0,70 P/11, ........ /.... .......... /19... 	.. Em.. ..........  ............ ... / ........ ......... ...........  /19 .................. ... 
DISCRIMINAÇÃO DAS VERBAS PAGAS 

Indenização ........................anos 	Cri 	Comissões ....... . ......................  Cri  

240 iso Prévio Cri 
24.lt8,O0 	

Horas Exhas...1P..' ............. Cri 	1.208,40 
13.° 	Salário ......  Q3t1.2 C r i_16.112,00 	Gratificação ............................  Cri______________ 

Salário - Familia ........................... 

2 40 !i.; 
Cri ________________ 	Ad. Poriculosidade ......................  

24.16,00  
Cri  

..............  .ferias 	Vencidas  .... 	 ........... Cri 	Ad. 	Insalubridade .......................  Cri  

Férias 	proporcionais. 942.  ............  Cri 	10.070 900 	Ad. Noturno ......... .................. Cri  

Prejulgado 	14/65 .........................  Cri 	FGTS - Quitação ....................... Cri 	3.834,7C 
Prejulgado 	20/66 .........................  Cri _______________ 	FGTS - mês anterior  ............. . ...... Cri 	1.93314C 
Saldo de Salários 	5 6• .. Cri 	.639920 	

FGTS - 13.° 	Salário ...................Cri 	1.289900 
Lei 	N.° 	6708/79-Art. 	9 	............... 	.  ...  Cri 705970 

........................ ....  Cri 18.750.70 	FGTS-l0%s/Cri............ Cri _]..875.1C 
boas 	 non.Miu+m6 

TOTAL 	BRUTO ........................ Cri'09'?54 920 
DESCONTOS 

Previdência 	.............................. Cri 	582910 

Previdência 	13.° 	Salário ..................  Cri 	1.450910 
Adiantamentos . 	.S?............ Cri 	

1.295,00 
I4I ..j•iJ5 Cri 	2,054930 

Cri 	2.739,00. 	 ......... 	 .............................. Cri 	
8.120,50 

TOTAL 	LÍQUIDO ...................... Cr$ 101 P 633 ?°  

Recebi do firma acima a quantia liquido de Cri 
101.633970=( CentoeilumMil,Seies entocc' 

( T-rinta e Troa Cruzeiros e Setenta Centavos), 

e moeda corrente do país, ou pelo cheque visado n.°_ contra o Banco___________________ 

como pagamento de meus direitos na rescisão contratual. 

Aparecida deGoinia 	22 de  JUlhO de 19  82 
DOCUMENTOS APRESENTADOS - 

o guio, 6 últimos recolhimentos, inclu- tVSA - Empresa 	fIrit 	ana de Moolae 	1 
sino sobre o mês da rescisão, 10%. quando 

- 
for ocaso, computado, 	juras e correção 

cMrlt.JA.rscrCso,-s __- 
m0reb0 o, 

nAutorização para Movimentação da Conta 
D.pt . do P.uoal 

Vinculada (AM) 

O Pedido de Dispensa (3 Viasj RESPONSÁVEL (NO CASO DE MENO0 

_ _Gâni UvroouchaR.gio de Emegodas. I 	 11ndiIu_1.1._C_do_Moárode 
riCartoiro de Trabalho e Previdência Social. 

REPARTiÇÃO 	 Conferida e Hçm-inqTia a P y(sente rfrscisãn con- 

tratual, 	rvs 	Irrn 	d: 	x't. 	'7 

O Procuraçóo 	 Registro 

e seps § § - CLT 

e Portaria 	. 

f ... .. 	 ~de 19z~f GOnIa 	 .. ..... 	 ... —0 Livro____ 

Folha  

LJ 	 .-.. 	 CÕD. 15100 



DAS NÜSÏRAS D 	DO ESTADO DGÕIÀS 

SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DA CONSURUCÂO E DO NOBILIÁRIO NO ESTADO DE solÂs 

CONVENÇÃO COLRTIVA DE TRABALHO. QUE INTRE SI 

FIRMAM O SINDICATO DOS TRABLHADORES NAS IN 

DÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE 

GOIÂNIA e o SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DACONS  

TRUÇÃO E DO MOBILIRIO NO ESTADO DE GOIÁS, 

na forma abaixo: 

J U R 1 3 D 1 O Á o 

CLÁUSULA ia. - O sindicato suscitante tem jurisdição nas bases territo 

riais dos Municipics de Aparecida de Goiânia, Caturai,Bi 

drolãndia, Inhumas, tauçu, Goianira, Goianpoiis, Guap6-

Ner6poiis, Nova Veneza, Morrinhas, Palmeiras de GoiÃs e 

Trindade. 

§ ÚNICO 	 A presente ConvençÃo se aplica aos Trabalhadores nas In 

dústrías da ConstruçÃo Civil, dentro da jurisdicão 	do 

Sindicato suscitante. 

DA 	CLASSIFICAÇÃO 

CLÂUSULA2a. - Fica adotada a seguinte classificação de funçoãs para 	a 

profissão de pedreiro: 

§ PRIMEIRO - PEDREIRO "A Te 	Aqueles que executam quaisquer dos servi- 

ços enumerados: alvenaria de pedra e de tijolos e de cha 

pisco comum, pavimentação em pedra e pavimentaçao em ci- 

mento desempenado; 

SEGUNDO - PEDREIRO "B 	Aqueles que executam quaisquer dos servi- 

ços enumerados; alvenaria de pedra e de tijolos com aca- 

bamento a vista, revestimento de massa, revestimentes 

peciais, pavimantacão de prÃ-fabricados e especíais, e 

ainda pavimentaçaod 	cimento liso. 

CLÁUSULA 	3a. - Foca adorada a seguinte ciassificaçao de funçoes para 	a 

profissão de carpinteiros: 

§ PRIMEIRO - CARPINTEIRO 	AU - Aqueles que executam escoramento 	de 

taipal de forro de laqe e forma de sapata; 

SEGUNDO 	- CARPINTEIRO UB - Aqueles que executam quaisquer dos ser 

viços enumerados assentamento de esquadrias, vigas,coT. 

AV, ANHANGUERA, 3,57 	2. ANDAR PALAC;Io DA INDÚSTRIA GAGA POSTAl OU.. FONES 224-0G4 22--04C0 - 04-0295 - GTGÃNIA - GOIÁS 



Fl.02 

O GJ/ 

FEDERAÇÃO DAS 1NDÚSTR!IS DO ESTADO OiD  

lunas para concreto armado e madeiramento de telhado. 

CLÁUSULA 4a. - Os armadores, encanadores e eletricistas perceberão urna 

importância correspondente ao salãrio dos profissionais 

da categoria "B" da presente Convenção. 

§ ÜNICO - Os apontadores terão o aumento previsto nesta Convenção 

pela jornada normal de trabalho, nunca inferior ao salá- 

rio dos profissionais da categoria "A". 

CLÁUSULA 5a. - Os eletricistas que trabalham em constuçaes de rede elé- 

trica urbana e rural, terão o aumento previsto nesta Con 

venção pela jornada normal de trabalho, tomando como ba- 

se do aumento o salário anotado em Carteira de Trabal 

e a seguinte classificação: 

§ PRIMEIRO - Chefe de turma; 

§ SEGUNDO - Eletricista de montagem de rede ou montador de rede 	de 

distribuição; 

§ TERCEIRO - Auxiliar 	ou ajudante de montagem; 

CLÁUSULA 6a. - Os pintores terão as seguintes classificaç6es: 

§ PRIMEIRO 

§ SEGUNDO 

CLÁUSULA 7a. 

CLÁUSULA 8a. 

- PINTOR "A" - São aqueles profissionais que executam ape-

nas serviços ã base dágua, sem acabamentos; 

- PINTOR "E" - São aqueles profissionais que executam to-' 

dos os serviços de pintura e fazem acabamento. 

- Os salários dos tarefeiros dentro da jornada normal de 

trabalho não poderão ser inferiores aos salários das res 

pectivas categorias. 

- Os mestres de obras, empregados em escritôrios, almoxri 

fes auxiliares de armadores, encanadores, eletricistas e 

valeteiros, e demais empregados das empresas da constru-

ção civil terão o auLento previsto nesta Convenção, . La 

jornada normal de trabalho, tomando como base o salário' 

da ültima convenção reajustado segundo a Lei n9 6.708 de 

30.10.79. 

- Os encarregados de obras terão o salário da categoria 

"B" e mais um aumento de 45% (quarenta e cinco inteiros 

por cento). 

- Os eletricistas quando trabalharem com linha viva, terão 

um adicional de 20 (vinte inteiros por cento) 

CLÁUSULA lia. - Os operadores de guincho e betoneira perceberão 20%(vin 

	

(/ 	\\ 

cont .,. 

CMXA POSTAL 791FON 	01642240400224-0295GON1A GOIÁS 	) 

CLÁUSULA 9a. 

CLÁUSULA lOa. 



1 

FEDERAÇÃO DAS iNDLTA 5 
	

DE QAS 

€LÂUStJLA 12a. 

CLÁUSULA 13a. 

te inteiros por canto a: o dc 	l: o dOs secvent;E: 

- Os empregados quando ta aihrerc co sccciços de arccm 

prirnido, terFic o 	LFriO da categoila W e mais 45% (goa 

r e n t a e cinco Liteiuos por c ntc 

- Os profissionais desta iiraflCaO, iClUSiv5 os serventes, 

quando trabaare:r co b.ioi ano :ahos c cani ecçao de to ras o 

elevadores de srvigo, -rl.. o auimcoto trovisco PeSta Cc: 

venço, e mai e cc5:oioo 1 - 23 yo c inteiros por ce 

to  

CLÁUSULA 14a. - Urna vez anotado na Ca:'aa. e Prol 	±m 	a categoria 	t 

empregactO, atrov ; do sc iaii o rnebtdo. no poderi bave a 

alteraçoes esmo por o: a: 1 coa H: ais: t.ço de n:tar 

profissioeai, ; SCSi JCYI .. OYV P:c do coara cateqorrc, 05' 

salvada a hipiese dc pr 	do t ccbalhador. 

i N 2 C. i lZd 	i: C,DUTIP iEtAc.% 

CLÂUSULA 15a. As empresas 	pres€:aaas pala E:..i: ?atronai acima 

qualificada 	dentro de suas rea lo jurisdiço, conc 

r.o i. todos os seus ornar adccs um ::csusLarnantO de 39. 

(trinta e nove onto bar os c CE eta .. r.uaJ ao valor 	00 

INPC fixado para o ms o maio co o como base os 

rios resultantes do ültrrac recurrairento semestral, dc 

conformidade com a Les r"? 6,708/79, em seu artigo 29 cci. 

as alterações introduzidas pela Lei :9 6886/80, serão 

aplicados de Eorrna no cumulativa, os seguintes percentir 

ais, a título de aumento sala.rial(acrscimo a título da 

produtividade) a sabcr 

- 5% (cinco inteiros por cento) coca os serventes 

- 3% (trs Inteiros por cento) para os profissionais 

IAU e 

c)- 2%( dois inteiros pr canto) para o: domei: emprogado: 

tantos desta ccnvenp.o. 

EPEECADOS ADMITIDOS APÓS P, DAdA BASE 

CLÁUSULA 16a. - Os empregados previstos na Cláusula 8, adcitidos após 

data base tordo tamhrn aumento previsto na Clusula 15 

na proporçdo de i/t (taco sexto) ia SiC por ms co 

viço , ou fracdo igua2 ou superior .. lS(qrinze) dias...-, 

(Av.ANHANGLJERA.i5762.ANARPALCC1O DA NCú3ïOACAIXP 	L7FONS24-0T: 	 2495OflA-GOÁ5 
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e FEDERAÇÃO DAS NDÚSTRAS DO ESTADO DE 

P 1S O 	S A. L A R 1 A L 

CLÁUSULA 17a. 	Em virtude da atual correção salarial, e da aplicação da 

taxa de produtividade, os salrios dos profissionais até 

31.10.82, terão os seguintes valores: 

Categoria UAJ! Cr$114,50(cento e quatorze cruzeiros e 

cinquenta centavos ) po hora; 

Categoria 'B" Cr$129,00Ccento e vinte e nove cruzei-

ros) por hora 

§ PRIMEIRO 	- A partir de 01.11.82 passarã a vigorar o mesmo piso sala 

rial acrescido do INPC da época, aplicado pela Lei 	n9 

6.708 de 30.10.79. 

§ SEGUNDO 	- O sa1rio do servente não poderã ser inferior ao valor 

do salãrio mínimo regional atual acrescido de mais 5%-

(cinco inteiros por centO).. 

DA COMPENSAÇÃO 

CLÁUSULA 18a. 	• - Serão feitas as compensaçoE -g do aumentos expontâneos ca 

bíveis na forma da legislação vigente. 

DESCONTOS COMPULSÕRIOS 

€LÂUSULA 19a. 	- Com fundamento da decisão emanada da Assembléia Geral 

realizada em 20 de março de 1982 os empregadores se obri 

gam a descontar cumpulsõriamonte, de uma só vez, no més 

de Maio de 1982, ou no primeiro ms do empregado admiti 

do após a data base de vigência, até 30.10,82, o equiva-

lente a 1/30 (hum trinta avos) do salário mensal de cada 

empregado, associado ou não do Sindicato, qualquer que 

seja a forma de prestação de serviço e pagamento. 

§ PRIMEIRO 

	

	- Com fundamento na decisão emanada da Assembléia Gera 

realizada em 20 de março de 1982 os empregadores se obri 

•gam a descontar compulsêriamente , de uma só vez no mês 

de novembro de 1982 ou no primeiro mês do empregado admi 

tido após esta data até 30 de Abril de 1983 importância 

equivalente a 04(quatro) horas de trabalho de cada em-' 

pregado, associado ou não do Sindicato, qualquer que se-

ja a forma de prestação de serviço e pagamento. 

§ SEGUNDO 

	

	- As quantias descontadas e recolhidas a favor do Sindica- 

to Profissional, determinadas pela Ciãusula 19, denomi-.Ï 

nar-se ão TAXA DE CON\'ENÇÃO/82eas determinadas pelo § 
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FEDERAÇÃO DAS NDL:STRAS DO ESTODO DE GOJÁS 

primeiro oenomiikar-se - aC rAXD DE CCa TENCfO StJPLEMJENTAR/ 

82; 

§ TERCEIRO 	-. As Taxas de Convençc serc roverticas aos empregados 

da cateqoru em forma de assistnoia: 

	

§ QUARTO 	- Os descontos costanns aos paric -  fos atedcres deve- 

ro ser recolhidos, em favor do Sindicato suscitane, 

até 10 (dez) d as apIs o seu d.asoonto em folha de paga 

mento, no Banco do c:] 	 da tua 7, Centro,fles 

ta Capital. Em uuias jurisdiços de Sindicato susciran 

te que no houver Dance dc Braa 1, eu qualquer aqncia 

banciia indicadA pelo mesmo Stndjcato cue para esse 

fim fornecerá as ouias de recolhimento em 04 (quatro) vi 

as, sendo as 19 e 4a. vica, ficaro em poder do emprega 

dor que rensterf nan jelav go Sind oato e as 2a e 3a. 

vias, em podoa do Banco onde o recoi.himento for efetiva 

do. 

	

§ QUINTD 	 - O desconco efacuado em fuaor cia Entruade dos trabalhado 

res, deverâ constar na toPca ou envelope de pagamento 

e será anotado tambdiu ria ZarÉcira do Trabalho, na pgi-

na de anotaços gerais contendo data, importância e si-

gla do SindicaLo dos TraLalhadores nas Tndüstrias 	da 

Construção e da Mohliãro de Goiãria (STICM-GO) 

	

§ SEXTO 	 - As empresas que não fize em o recolhimento da TAXA DE 

CONVENÇÃO , dentro lo prazo eatipuiadc na clusula 19 

§ terceiro, ficarão obri 'adas a recolher a referida ta-

xa sobre o valor do salIno do mâs em cue se der o re-

colhimento; 

	

- § SETIMO 	 - O desconto da iXA DE COtVENÇIí0/82 ã iniiscutrvel, nos 

termos do Art. 462,545 e 513 letra 	da CLT. 

	

§ OITAVO 	 - O aprendiz, menor de 18(cezoito) anos, estará isento do 

desconto a que se refere esta olusu1a; 

NONO 	 As empresas permitirão que funcionãrios credenciados do 

Sindicato entrem em contato pessoal com o chefe de Es-' 

cnit5rio OU dc) Pessoal, para com o mesmo trotar sôbre 

os descontos coi-upuisônios , tendo acesso :o Cadastro Ge 

tal de Emprepados e Desempregados e. PAIS. 

• • 	 DO DESLIGDV)ENTO 

CLSULA 20a. 	- Fica fixado no máximo 07(sete) dias, o prazo para acer- 
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FEDERAÇÃO DAS NDLSTRIAG DO STA 	DE GÕLAS 

§ PRIMEIRO 

§ SEGUNDO 

§ TERCEIRO 

§ QUARTO 

§ QUINTO 

§ SEXTO 

to final com os empregados da Empresa, quando se tratar 

de desligamento imediato e quando mediante emissão de 

Aviso Prêvio por qualquer das partes, i.nclusve acêrdo 

no rnximo ao dia seguinte ao seu vencimento. 

A empresa que no fizer a quitaço final devida ao emprc 

gado dentro do prazo estipulado nesta Convenção, fica 

obrigado ao pagamento dos sa1rios correspondentes aos 

dias em que o empregado estiver aquardando o acerto ti-

nal; 

- O pagamento a que se refere o ítem anter ter ser feito. 

ao empregado pelo empregador, nas mesmas condiços d 

pagamentos anteriores 	sua. de;pedid.o. OU seja, por 

mana, quinzena ou monsal; 

- Vinte e quatro horas ap3s vencido o prazo da empresa -pa. 

ra acerto finai com o empregado, dever. este ou a emre 

sa, comunicar-se com o Sindicato 	e na falta deste a3.-- 

guina autoridade constit:.uida, tais como Delegados e Pro-

motores de Justiça, devendo este fato ser comunicado 

empresa, para constituir mora, ou ao empregado para 	C. 

mesmo fim; 

- Ocorrendo a demissêo de qualquer empregado, :Por qualque 

motivo, a empresa fornecera, a. pedido do empregado deSJ.i 

gado, deciaraçêo de rendimentos para efeito de declara--

ção de imposto de renda; o Atestado de Afastamento e 

lãrio AAS, para fins de benefícios do INPS; 

- O reajuste salarial coletivo , determinado no curso . do 

aviso prêvio, beneficia o empregado prê-av±sado da desço 

dida, mesmo que tenha recebido antecipadamente os sali- 

rios correspondentes aos períodos de aviso, que ±n 

o seu tempo de serviço para todos os efeitos legais; 

- A todos empregados ocupantes de Cantina ou Alojamento d 

Empresa, ter.o direito a permanência. nestes sem qualqioi 

alteração, desde que ele n-o cause mal estar dentro der 

dependências do alojamento, e com direito a refeiçêo, 

quando despedido sem justa causa, atê que seja efetuado 

o pagamento de seus direitos finais, facultando s empu: 

sas o adiantamento atê de 40% (quarenta inteiros por OCO 

to) atê o limite de Cr$8.000,00(oito mil cruzeiros)daqui 

cont, * 
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§ SETIMO 

FEDERAÇÃO DAS lNDUSiiS DO ESTADO E-S 

lo crne o empreendo tiver aJ..raLt:c neo acrando isso qual-

quer beneffcio ao 

O Sindicao poder acUo ar da Empresa o motivo da dis-

pensa dc emp:eqad, pai: as ::'rio e mediante recibo, sob 

pena de gerar prosunçic de 2 i.spensa :uiiotivada. 

JLEtAL)A DE I1RALiLE() 

CLASULA 21a. 

§ ÜNICO 

- A jornada normal de .raha3bo, fi..card fixada em 45(quaren 

ta e cjnco) horas sounnais d atrrbu: das de segunda a 

ta O shado serd coneideindo dia livro, sendo adm:Lssivai 

a prestaç.o de serviços sob regime de horas extras 

- A partir da vi gn':ia deFta, os empregadores efetuar.o os 

pagamentos semanai a semore oa se::ta-feirci, ap6s as 16:00 ha 

(dezesseis) horas 

A 

CLAUSULA 22a. 

22.1 

22.2 

- Fica estipulada urna muLta de 101 (dez por cento) sobre o 

salãrio de referncia. pera quaisquer das partes que in-

fringir clausulas da presente ocnvenao; 

- Se a infração for par carte do empreqador. a multa ser 

revertida ao empregado ou ao 3inaicato quando for o casm 

- No caso do emoregado ser o enfraror, a multa ser descos 

tada a favor da empresa, em seus direi os trabalhistas; 

ATESTADOS M É 0100$ 

CLAUSULA23a. 	- Os empregadores ficam obrigados a aceitarem também 

atestados m&iicos e odont:oovqicos fornecidos pelo Sindi-

cato, para fins de abono de fa'ta e remuneração, excetu-

ando-se dessa ohriaacão as lirmas que $ossuirero serviço 

médico prôprio, não ostancio dentro dessa excessao o 

Atestado ao Serviço Odota5qico, desde que não dado aos 

mesmos atestados eteitos retroativos 

§ ÚNICO 	 - A remuneração corrcspondante aos ateatadcs mãdicos será 

quitada no primeiro naqamento. 

DESLOCENT(ETR1NSFERNCIE DE ENPREGADOS 

ÍTTTÇRTT.A 24 	 - As ,rnnr 	ano em funceo de serv l ­ el,s em OStras localU 

dados tiverem que desiocar seus e-moregados, frcarao d.es-

de ja na obrigaçeo de cobrir todas e quaisquer despesas 
/ 
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DE GOÃS FEDERAÇÃO DAS INDÚS RV DC fADO  

CLAUSULA 25a. 

de viagem ou mudanças. 

E 	P. 1 

Serão fornecidos , g.ratuitam-nt.e pela empresa, unifore, 

macacoas, fardamentos, peças e vestiarios e equipamentos 

de proteção individual, quandu forem exigidos por lei Ou 

pelo empregador. 

CURSO DE INTERESJT D: CATFGOPIA 

CLÂSULA 26a. 	- Ao ernpregacto 	Jo pelo Sdicato cL-t Ciasse para p:L 

cipar de cursos de interesse da categoria fica suspenso o 

Contrato Laboral, corsideoa.ndosa o peJodo de afastar 

to, como serviço e9ei:i\c' s€m auaiqier nus para o emp 

gador, no prazo miniso do LO (es) dias e no maximo de 6 

(sessenta) dias, compromeccndo-ss este a assegurar-lhe 

quando do retorno cio emp9'egdo, o caCeo 	vantagens 	e 

função em que se OflcL trve inveti..do o omoreqado; 

COMUNICAC2O AOJ F1LMiLIPEi D1 (JDINTADO 

CLAUSULA 27a. - A empresa se obriga a cumunicarse imedataraente com O: 

familiares d.o acidenta6o, quando o aesoc tiver de ser li 

vado diretamente do loc:l de tibaUio pera ser hospitaii-

zad, indicando-lhes o nome e enderãço do hospital para 

onde o empregado foi levado. 

COMPROVANTE PE P1 GAMENT[) 

CLÂUSULA 28a. 	- As empresas fornecerão aos sons empregados, por oces e 

do pagamento dos salários, comprovantes nos quais const-

rão salário recebidos, nilimero de horas extras, descorEoL 

efetuados, adicionais pagos, descanso semanal remuner,  

além de outros ttuios que acresçam ou onerem a remuner 

ção, bem como segunda via da rescisão de contrato de tr 

balho. 

CONTRATO DE EXPERIÊNCIA 

CLÂUSULA 29a. 	- É vedado o contrato .e oxperincia para os empregados qu 

comprovem por 24(vinte e quaLro) meses, através da Cart.ei 

ra de Trabalho o exerc.cio da fuoção que vier a ocupar; 

§ ONICO 	f7- Havendo contrato de experiéncia o empregador Laré anota- 
çao do mesmo na Carteira de Trabalho. 	 '- 

eei 
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FEDERAÇÃO DAS iNDÜ5TL5 
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DA FST L:J EUA ar 

CLÁUSULA 30a. 

§ ÚNICO 

Â empregada gestante fian assju:aca est abílidade á par 

do inicio ca gravidez a a 6u\ aas nts cies apcss ce3saue a 

auxilio previdenc iario desdo que a enreçadora tenha si 

do notificada atrvás dc aoe Lado roádico conforiue o per 

grafo seguinte; 

- Para fins da prc :ceo a atL 	cide 	a piova Cc a.ico:i 

trar-se a mulher car ceLiado da cravldz, poderá s2r feLt. 

mecianro. at3staçt:) T1O. 1.00 ri0ndo, de qualquer 	aua 

empregada obrigada a exibir ao empregador o atestado 

co, até a 3e':a Lo aitar aro aeuS :3t:a no Artigo 392 

CLT. 

- Fica assooasn 	o » 	aLLJ:a OL C 	0E3eflTO) dias 

trabalhador nua 	: ca 	se trabsb±c cfioer ica 

auxilio su em:eta.: no aoxiiin dc aíidonte do INPS. 

4 

- CLÁUSULA 31a. 

=PP=PO ::.iva TE 

CLÁUSULA 32a. 	- 2 assegurado ao CSlp 20c . 00 E Ud:»OCE - .O da Es Lca n. 

dias de provas e exames au o ;t:a e 1 e.. 	3Los de ensino o.: 

dai ou reconhanido , o Li GsoJsy isEtas por ano, dde 

que comprove a reali:u.: o ã:s exasca o Ller emerY_E a rse 

duidade ás aulas. 

O O 

CLÁUSULA 33a. 	- Serão considerados dias áe descanso roonuncrado tercafet 

de Carnaval e o dia da finados, traL cionaLnente corsico 

rados pontos facultafia»; pe]os bancos e 6rgãos público L.  

ÚNICO Ás segunda-feira sue oecc orem a feriadcs e as sexta-

feiras que urecedatelo o icriados, poderão ser , compor.. 

dos na semana antericr a ocurreïicia do feriado. 

RECIBO DE DOCUMENTOS 

CLÁUSULA 34a. 	Ficam os empregadores obrigados a foinecerem recibos 

documentos entregues ocr seus empregados, para qualquer 

finalidade, discriminando os documentos recebidos e as oL: 

tas de recebimento e devolução doo mesmos, ocasião 	ao 

que o empregado dará recibo de que recebeu os reEer.Ldoo 

documentos. 	 / 
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FEDERAÇÃO DAS 1NDÚSTRAS DO ESTADO 

DO REPOUSO REMUNERADO 

CLJÂUSULA 35a. 	-Serão descontados o tempo e o repouso semanal remunerado, 

se o empregado iniciar os preparativos para largar o servi 

ço mais de 10 (dez) minutos antes da hora prevista para o 

término da jornada , desde que seja cientificado dessa pe-

nalidade, antecipadamente, através de aviso no local de 

trabalho. 

TRANSPOFTE DE OPERÍRIOS 

CLÁUSULA 36a. 	- Fica vedado o transporte exoecfico para obras de operã- 

rio em caminhoés descobertos. 

C5P IAS DE DOCUMENTOS 

CLÂUSULA 37a. 	- Ficam as empresas se solicitadas pelo Empregado, obriga- 

das a fornecerem cópias de comunicaço de suspensão, ad-

vertncia, aviso prévio e rescisões, no momento em que os 

mesmos forem assinados pelos empregados. 

DO_CUMPRIMENTO 

CLÁUSULA 38a. 	- Serão deveres e obrigaçoés dos empregados, dos empregado- 

res e das Entidades Sindicais convenentes, cumprir e fa---' 

zer cumprir as normas aqui estabelecidas. 

FORO DE COMPETÊNCIA 

CLÁUSULA 39. - Os empregados que prestarem serviços para firmas que ten-

ham matriz, escritório, filial ou sub-escritório e que 

contratarem empregados na Jurisdição do Sindicato Susci-- 

tante e enviados a outras localidades, terão como foro 

competente, as localidades do contrato , na Jurisdiç 	do 

Sindicato Suscitante, 

-OTR3VERS IAS 

CLÁUSULA 40a. 

.7 

/ 

AV, ANHANGUERA, 3$; 

- As controversias oriundas das relações entre empregadores 

e empregados decorrentes da presente Convenção, serão di-

rimidas pela Justiça do Trabalho e pelos Juizes de Direi-

to , quando investidos na função de Juizes do Trabalho. 

7 
CC)flt... 

- 2. ANDAR - PALÁCIO DA INDÚSTRIA - CAIXA POSTAL 291 - FONES 224-0164 - 224-0400 224-0295 - GOIÂNIA - GoIÁs 



F0.1 

- 	
/ 

/rv 

FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO 

PRAZO DE VIGÊNICA 

CLÁUSULA 41a. 	o prazo de vigência desta (3onvenção Coletiva de Trabalho 

serã de 12 (doze) meses, a contar de 19 de maio de 1982, 

a 30 de abril de 1983. 

4 

Goiânia, 

ELMO DE CASTRO 

Presidente do Sind. das Ind. 	da 

Const. e do Mob. no Est. de Goiãs 

---7 
/ 

/ 
/ 

DR.NORTO/RIBEIRO HUMMEL 

Assessor Jurídico= 

27 de abril de 1982 

Cé-  6  INO 

Presiden e do Sind. dos Trab. 

nas Ind. Const.Mob, de Goiânia. 

- 

Dr.JOSÊ 1 Éf!EDITO MONTEIRO 

= Assssor Jurídico= 

= AssessorJurico= 
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SÍlldÍcto dos Irbilfhdores ns ludústrifis dil Coustruo e do MobiIirio de Goiui 
Com base Territorial em Aparecida de Goiânia - Caturai - Hidrolândia - Inhumas - Itauçu - Goianira - Golannapolis 

Guapó - Nerópolis - Nova Veneza - MorrInho - Palmeiras de Goiás e Trindade 

Funda do em 25/34/1937 e Reconhecido pelo M.T.l,C. Decreto n.o 1402 de 05/07/1939 

SEDE P R O P R 1 L - Rua 5 n.o 23 - Centro - Caixa Postal n.o 85 - PDX 224.5133 - Goiânia - Goiás 
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lAMELA DE REAJTTSIUTTtTTO À P!ML?IR DE l2  DE MAIO/82 

C0NSTRUÇ0 CIVIL 
Parcela a 

Até 3 E • 5 E. * 

Entre 3 e 10 MOSOMO 

Cr9. 8 2 00  e Cri660080,00 	10 do INPC = 39 9 1 

Entre 10 e l M 0 30M. 

* Cr1660020 9 00 e Cr21+90l2 0 9 00 	03 do IMPC = 31 9 28 

Entre 15 e 20 1S0M0 

1 Acima de 20 iÍ0S0•I. 	 0 9 00 

* Maior Salria Ninímo. 

erç 	1o';;O 9 Lc 

Cr 

Crd 

Cr109.09-f-,62 

ES0AL0NiiENT0 DE PR0DU?IVIDiE 

(cinco inteiros por conto) para os serventes 

3 (tres inteiros cor cento) -para os profissionais 	e 

2 (dois inteiros por cento) para os demais en.Dregados constan 

tes desta Convenço. 

PISO SJJJJIPJAL CLASSISTA 

3Ei 	 f ±JLI4 Rtj 

129900 7.22 9 00 	i 300960 9 00 

27.480 9 00 

18703 10.,72900 	t 88o,00 

00 9  19 3.7090 	t 15.876500 

137 9 00 1  10.472 9 00 88O
9
00 

79,38 

 

LF. )445 19O01 9 20 

7iTfl r'T . 

PROFISSIONAIS CATEG0 IBI 

PROFISSIOIVJS CATEO. Jui 

ENCARdEGiD0S 

SERVEM lES 

PROFISSIONAL DE 1iR COI'IPRIi-IIDO 

-rT) 	 rr.T(T 	-- 
Ul 	IJU. JJ 	sL J 	iiU jjj UJU1'flj.LIU3. 

TODOS OS PROFISSIONAIS CONSTANTES DA C0TENÇ0 MAIO/82, QUANDO 

TRABALHANEM III CO.IFECÇES DE TORRES E LALANCINHOS TERO UM AUMEI\TTO DE 20 

SEU SALLRIO, 
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CONVENÇO CGLETiV2\ QUE ENTRE Si FIRMA.M O SINDI 

CATO DOS TR\EALHAORES NA INDOSTRIA DA CONSTRU 

ÇO C1VI.L DE COiNIA E O SINDICATO DAS INDÜS 

TRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÃRIO NO ESTADO' 

DE COIÂSNA FORMA ABAiXO 

C1usu1a 1. - Fica adotada a seguinte classificaqo de funç6es para 

ã a profisso de :pedreiros: 

1.1 - PEDREIRO A!  -Aqueles qre execatam quaisquer dos servi 

ços enumerados:alvena.ria de pedra e de tijolos e dedia 

piEcr ar u, vrntatno e:t ;3ecra e pavimentaçao em ci 

mente desemoenado; 

1.2 - PEDREIRO "3" -Aqueles çuc ex cu , tam quaisquer dos servi 

ços en'amerados:alvenaria de ::eõra e de tijolos com aca 

bamento a vista,rcrrest±mento de massa,revestimentos es 

peciais ,pavi:nentaço de pr-fahricados e especiais, e, 

ainda oavimentaço de cimento liso; 

Clausula 2. - Fxca adotada a seguinte classificaçeo de funçoes para' 

a profissão de carpinteiro: 

21 - CARPINTEIRO 	-Aueles que executam escoramento de tai 

pai de -forro de iaqc e formas de sapata; 

2.2 - CARPINTEIRO "B"--Aaueles que execuLam quaisquer dos ser 

viços enumerados: assentamento de esquadrias ,vigas,colu 

nas para cimento armado e madeiramento de telhado; 

C1usu1a 3. 	- Os armadores,encaradores e os eletricistas percebero 

a irnoortncia correspondente ao saTLrio dos profissio- 

nais da categoria "3" da presente Convenção; 

3.1 - Os auxiliares de armadores,encanadores e eletricistas 

terão o aumento previsto nesta Convenço,pe1a jornada' 

normal de trabaiho,tomando remo base do aurnento,o sala 

rio oercehido na data da 	:ltima Convenço,reajustado 

segundo a Lei n?6.7Q 	de 3 1.3;.10.79; 

C1usu1a 4. - Os eletricistas rue trabalham em construces de rede e 

1trica urbana ou rural,teric o aumento previsto nesta 

Convenção pela jornada normal de trahalho,tomando como 

base do aumento o sa1rio 	netado em sua CTPS, e a se- 

guinte classificação: 

4.1 - Chefe de turma; 
1 
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4.2 - Eletricista de montagem de rede ou montador de rede de 

distribuição; 

4.3 	- AuxiLiar ou ajudante de montagem; 
C1usu1a S. 	- Os pintores terão as seguintes c1assificaç6es 

5.1 - PINTOR "A"- So aqueles profissionais que executam ape 
nas serviços 5 base d'agua,sern acabamentos; 

5.2 	- PINTOP "E"- So aqueles profissionais que executam to- 
dos os serviços de pintura e fazem acabamentos; 

C1usu1a 6. 	- Os sa1rios dos tarefeiros dentro da jornada normal de 

trabalho no poderio ser inferiores aos salãrios das 

respectivas categorias; 

C1usu1a 7. 	- Os mestres de ohra,vaieteiros,almoxarifes,empregados ' 
em escritrios,e 	demais empregados das empresas da. 

construço civil teric- o aumento previsto nesta Conven 	- 
ço,pela jornada normal de trabalhotomando como bas& 

o sairio da 	1tima Convenção reajustado segundo a Lei 

6.708 de 	30.10,79; 

Clusu1a 8. 	- Os apontadores terão o aumento previsto nesta Conven - 
ço 1 pela jornada normal de trahalho,nunca inferior 	ao 

salãrio dos profissionais da categoria "A"; 

Clusu1a 9. 	- A vigência da presente Convenção ser 	de 1 (um) ano 
com inicio em 01.05.81 e trmirio em 30.04.82; 

9.1  - Todos os empregados constantes desta Convenç.o terão o 

reajuste previsto pela Lei 6.708 de 30.10.79 nas datas 

de 	01.05.81 e 	01.11.81; 

9.2 - AiêrcL do reajuste previ..sto pela Lei 6.708 sera concedi- 

do 	titulo de produtividade um aumento nas seguintes' 

formas: 

1 4% 	(quatro inteiros por cento) 	para os serventes; 

II- 25 	(dois inteiros e meio por cento) para os demais 

empregados constantes desta Convenção; 

Ciusu1a 10. 	- Os encarregados de Obras terão o salrio da categoria' 
"13" e mais um aumento de 40 	(quarenta inteiros por cen 

t.o); 

10.1- O sairio do servente não poder5 ser inferior ao valor 

- 	 do salãrio-minímo regional atual acrescido de mais 5% 

n (cinco iteiros por cento); 

10.2- Em virtude da atual correção salarial e da aplicação 

da taxa de produtivida.de,os sa1rios dos profissionais 

3EC 006 	 '''l 
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 -Categoria " ï 	Cr$53,61 (CinçuenLa e Eres cruzeiros 	e 

sessenta e um centavo) por hora; 

 -Categoria = Cr$60,40 (Sessenta cruzeiros e quarenta 
centavos) por hora; 

10.3 -Os operadoros de guincho e biLoseira purcchero 20% 

(vinte inteiros por cento) 	a.;2±sIa co saiario dos ser - 
ventes; 

10.4 -Os empregados quando trabalhuiem Gs serviços de ar-can 

primidaterão o salârio de caLegoria 	i» 	e mais 40% 

(quarenta inteiros por ccnto 

• 	 10.5 - Os profissionais constantes óa (ircao,1nC1us1 

ve os servertes,quandc trabalIare em oa1ansiniOs 	e 

confucçes drt. arer e levadores áe serço,tero 	o 

aumento previsto nesta Conrenço e mais o acrscimo 

de 20% 	(vinte inteiros nor cen.o) 

C1usu1a 	11. -Serc feitas as compensaçoes dos sumsatos espont&neos 

cabiveis na forma da 1eqisiç0 viaerhe; 

Clausula 	12. -Uma vez anotaaa no carteira Profissicnal a Cegor1a' 

do empregado,atravs do sa]:de rec&1i1r ,ro pode 

haver aiteraçes mesmo rar ouLrs 1h. 	sob alogaço de 

estar o profissionai,prestaedo servigos do outra cate 

goria,ressaivad.a a hiptese dc 	lo tr:balhador; 

C1usu1a 	13 -Com fundamento na docisZo do 	sr..hLEia ':oral realiza 

da em. 21 de março de L,1ij 	çmos se c::rigam 

a descontar compulsoriose:cs,eo ,:i(.s de meio de 1981,ou 

no primeiro ms do emprechc admitido as a áata-bas 

de viqncia deste ConvengSo,até o JL5: do ectubro de 

1981,a importocia equivale. te e 1110 	(nm trinta avos) 

do sa1rio mensal de cada ennr.:c:so,osc:±ado ou no do 

Sindicato,qualquer que sela a 	orn3 de arostaço de 

serviço e de pagamento; 

13.1 -Com fundamenta na deciso cmcnada da bssabiia Geral 

realizada em 21 de março do 1. 9:31 es erpregadores se O 

brigam a descontar compuisõrieaoflo,L10 m1n de noveni - 

bro de 1981,ou no primeiro ms dc cmqrc:qadc admitido 

/l ao3s esta data até o ms de abril de. 1. 332,iaportncia 

equivalente a 4 (quatro) horas da t:rba Ido de cada empi ,-. 
gadoassociado ou mao do Sisdieci.o,qra1uer cue seja a 

forma de prestaçao de serviç e 2 do 
SEO - 006 
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2- As quantias descontadas e recolhidas a favor do Sindi 

cata Profissional,determinadas pela Ciusula 13,deno-

minar-se-ão TAXA DE CONVENÇÃ0/81 e as determinadas pe 

lo ítem, i3.l,denominar-se-ãc TA)A DE CONVENÇÃO SUPLE- 

NTAR/81; 

13.3- O recolhimento dos descon:os referidos 1 ao Sindicato 

Profissional sera no mes subsequente ao desconto pe - 

los empregadores diretamente cm Agencia do Banco do 

Brasil,agncia da Rua 7-Centro,nesta Capital,e para 

esse fim o Sindicato suscitante fornecor5. as guias de 

recolhimento em quatro vias,seudo que a primeira 	e 

quarta vias ficarão cm poder do emrregadorque remete 

ra uma ao sindicato suscirante e as duas restantes em 

poder do Banco do Brasil; 

13.4- O desconto da TAXA DE CONVENÇÃO/81. €. indiscutvel,nos 

termos do artigo 462545 e 513 letra e' da CLT; 

13.5- O apreridizmenor de 18 (dezoito) anos,estarã isento 

do desconto a que se refere esta Clâusula; 

- O desconto efetuado a favor da Entidade dos Trabalha-

dores deverá constar da folha ou cnvciope de pagamen-

to e será anotada tabm na CTPS na pagina de anota - 

ÇOCS geraiscontendo data,imortancia e sigla do Sin-

dicato dos Trabalhadores na Industria da Construçao 

Civil de Goiária (STICC-CO); 

- A diferença salarial dcorre.ate de. presente Convenção 

deverá ser paqa,no primeiro pagamento que ocorrer a - 

pos o registro da Convençao ria DRT,iicando sueta a 

uma muita de 10% (dez inteiros por cento) se o referi 

do pagamento não or feito dentro do prazo do 30 dias 

(trinta dias) e pago ao c:p:ccndo luntauerte com a di 

ferença salarial; 

- Ao empregado indicado pelo Sindicato da classe para 

participar de cursos de interesse da categoria fica 

suspenso o Contrato Laboral1 considerando-se o periodo 

de afastamento,como serviço efetivo,sem qualquer anus 

para o empregador,no prazo minimo de 10 (dez) dias e 

.7 no máximo de 60 (sessenta)días,comproaeendo-se este' 

a assegurar-lho,guando do retorno do empregado,o car-

govant.agens e função em que se encontrava invetido 

II 
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o empregado; 

C1usu1a 	17. - O reajuste saiarijL o 	m:iyodetermiriado no curso 	do 

Aviso Prvio,benefi.cia o empregado p 	- avisado da des 

pedida mesmo que tenha recebido antecipadamente os sa 

irios correspondentes ao periodo de aviso,que inte - 

gra o seu tempo de serviço para todos os efeitos le 

gas; 

C1usu1a 	18. - Os empregadores ficam obrigados a aceitarem também os 

Atestados Médicos e Odonto]igicos fornecidos pelo Sin 

dicato,para fim de abono de £alt.a e remuneração,exce- 

tuando dessa obrigação os firmas que possuirem o Ser- 

viço Médico prôprio.não estando dentro dessa excessão 

o Atestado do Seriço (do;itolgicodesde que não dado 

aos mesmos atestados efeito retroativo; 

C1usula 	19. - 	assegrado ao empregado esudante,abono de faltas 

nos dias de provas e exames em estabelecimentos de en 

sino oficial ou reecnhecidoat 	6 	(seis) 	faltas 	por 

ano,desde que comprove a rea1izaço dos exames e men- 

salmente,assiauidade as aulas; 

Cláusula 	20. - Todo pagamento eftuado aos empreqedos,seja por sçma- 

na,quinzena ou mensal 1 dever 	ser feito com comprovan te  

dado ao empregadope10 empregadormencionando o perto 

d.o de trabalho e distribuindo horas normais,horas ex- 

tras e total recebidohcrn cc000,os descontos efetuados; 

Clusu1a 	21. - Ocorrendo a demisso de qualquer empregado,por qual - 

quer motivo,a empresa fornecsr 	ao empregado demissio 

nãrio deciaraço de rendimentos,para efeito de decla- 

ração de Imposto de ïende e o Atestado de Afastamento 

e Salãrio-AAS,para fins de beneficio do lAPAS; 

C1usula 	22. - O Sindicato poderi solicitar da Empresa o motivo da * 

dispensa do emprcqadocr escrito e mediante recibo 

sob pena de gerar presunção de dispensa imotivada; 

C1usu1a 	23. - A todos os empregados ocupantes de cantina ou aloja - 

mento da Ernpresa 1 terão direito a permanência nestes 

sem qualquer a.ite.ração,desdc que ele não cause mal es 

tar dentro das dependências do alojamento,e com direi 

5 to ã refeição,quaiido despedido sem justa causa,até 
.1 

2/ 
que seja efetuado o pagamento de seus direitos finais, 

facultando-se ã empresa o adiantamento de 40% ~aren  

. . . 1 
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ta inteiros por cento) ,at 	o limite de Cr$ 4 .00 0 , 00  

(quatro mii cruzeiros) daquilo que o empregado tivert 

direito,nc qerando isso qualquer beneficio ao empre- 

gado; 

C1usu1a 	24. Fica fixado em no maximo scte(7) dias o prazo para a- 

certo final com os empregados desligados da Empresa 

quando se tratar de desligamento imediato e quando me 

diante emi.sso de aviso prvio dado pelo empregador 

ao empregado,no mximo ao dia seguinte ao cumprimento 

do aviso; 

24.1- A empresa que no fizer a quitaço final devida ao em 

pregado,de)atro do prazo estipulado nesta Convenção, fi 

ca obriqada ao pagamento dos salarios correspondentes 

aos dias em que o empregado estiver aguardando o acer 

t() final 

24,2- O pagamento a que se refere o pargrafo aritorior será 

feito ao empregado pelo exnpregador,nas mesmas condi - 

çes dos pagamentos aneri.ores a sua despedida,ou se- 

ja,por semana,quinzena ou mensal; 

24.3- 24 (vinte e quatro hcras)aps vencido o prazo da em - 

presa para acerto f inal com o empregaaodevera este 

comunicar-se com o Sindicato,e na falta daste,aiguma' 

autoridade consdtuidatais como Delegados e Promoto- 

res de Just1ça,deveno este fato ser comunicado a em- 

presa,para constituir a mora: 

Clausula 	25. - A empresa se obriga a comunicar imediatamente aos f a- 

miliares do empregado acidentndo,quando o mesmo tiver 

de ser levado diretamente do local de trabalho para 

ser hospitalizado,indicando o nome do hospital para 

onde o empregado foi levado; 

C1usu1a 	26. - Fornecimento gratujto pela empresa de uniformes,f arda 

mentos,macacaes,peças e vestuirios e equipamentos 	de 

proteço individuais,sempre que os mesmos forem exigi 

dos por lei ou pelo empreqador; 

C1usu1a 	27. - Serão considerados dias de descanso remunerado,a ter- 

ça feira de carnaval e o dia de finados,tradicional - 

mente considerados pontos facultativos pelos bancos e 

orgaos publicos; 

1usuia 	28. 7lFica estipulada uma multa de 10% (dez inteiros por 

SEC - 	
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cento) ,sobre o salarlo de referencia para qua 

partes que infringir ciiusulas da presente convençO; 

28.1- Se a infração for por parte do empreqador,a multa se-

r& revertida ao empregado ou ao Sindicato quando for' 

o caso; 

28.2- No caso do empregado ser o infrator,, a multa ser. des 

contada a favor da empresa,em seus direitos trabalhis 

tas; 

C1usula 29. - Serão descontados o tempo e o repouso sernaial remune-

rado,se o empregado iniciar os preparativos para lar--

gar o serviço mais de 10 (dez) minutos antes da hora' 

prevista para o trmino da jornada,desde que seja ci-

ent.ificado dessa penalidade r antecipadafnente,atraVS 

de aviso no local de trahalho; 

29.1- Esta clãusula produzirt efeitos desde o 619(sexag&si-

mo primeiro) dia após o inicio da vigència desta Con-

venço; 

Clusu1a 30. - Os empregados que prestarem serviços para firmas que 

tenham matriz,escritr 4Lofilia1 ou sub-escritôrio nes 

ta Capital e que contratarem empregados na jurisdlção 

do Sindicato Profissional e enviados a outra localida 

de,tero como faro competente,o de Goiània,Capital do 

Estado de Goiâs; 

Clusuia 31. - Ps empresas permitirão que funcionrios credenciados' 

do Sindicato entrem em contato pessoal com o chefe de 

Escritório ou do Pessoai#para com o mesmo tratar so - 

bre os descontos previstos na Clusu1a D-cima Tercei-

ra; 

Clusu1a 32. - A jornada normal de trabalho fica reduzida para 45 

(quarenta e cinco) horas semanais,distribuidas de se-

gunda a sexta-feira.O sbado será considerado dia li-

vresendo admissível a prestação de serviços sob regi 

me de horas extras; 

321- Caso o sbado seja teriado,as 5(cinco) -horas destina-

das à cOmpensaÇão serão pagas como extras; 

32.2- A partir da vigência destaos empregadores efetuarão' 

os paqamentos semanais sempre na sexta-feira,aps as 

16:00 (dezeseis) horas; 

Clusu1a 33. - Ficam 	empregadores obrigados a fornecerem recibos.' 

SEC - 	 /- 	
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de documentos entregues por seus empregados ,para qual  

quer finalidade discriminando os documentos recebidos  

e as datas de recebimento e devoIuço dos mesmos,oca 

sião em que o empregado darã recibo de que recebeu os 

referidos documentos; 

Ciâusuia empregada gestante fica assegurada a estabilidade a 

partir do inicio do gravidez at 	60 	(sessenta)dias 

apEs cessado o auxilio previdenciirio,desde que o em- 

pregador tenha sido notificado através de Atestadd M 

dico conforme a Clâusula 35 da presente convenção; 

Cláusula * Para fins de proteção à maternidade,a prova de encon- 

trar-se a mulher em estada dc gravidez poder5 ser fel 

ta mediante Atestado Mdico,[icando,de qualquer forma, 

a empregada obrigada a exibir ao empregador o Atestado 

Mdico,at- a data do afastamento previsto no artigo 392 

da (LT; 

Cláusula - Serão deveres e ohrigaçôes dos empregados,dos emprega- 

dores e das Entidades Sindicais commvencntes,CUrnprir 	e 

fazer cumprir as nopnas aqui estabelecidas; 

Clusula - A presente Convenção entrarã em vigor a partir de 	19 

de maio de l.981,expirando sua vigência em 30 de abril 

de 	1,982. 

Assinam a presente Convenção,peias classes representativas. 

Goiria,23 de abril de 1.981 

PPOF2SIONAL 

PAT1OCINIO BAZ CONCENTINO 
Presie4 	 cato dos 
TrabInd,Cnst.CiVil de Coinia 

DR.ViCT-'ONÇALVES 
Assessor Jurídico 

.DR. JOS'BENJÍ)ITO MONTEIRO 
sses,r Juridico 

SEC GO 

PATRONAL 

- 	 - 

ELMO DE CASTRO 
Presidente do Sindicato das Ind. 
Const..Mob,EstadO de Çois 

1 

DR.NORTON RIBEIRb HU4MEI 
Assessor Juridico 
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1 Acima de 20 MCM Cr 169.296  00 Combinar 

Maior 0•a1ic : .íOr.:r n 

: Lembrojoos .ro 	hcr 	 j , o.2i 	:isr1m saLo,raal O conformidad 

com a Lj 6708 9  O feito ieroyEativ,emente. isto 6 suco •ivn.eete do acordo 

som as ±'axom eIm: 	o. :5cm: rreejesbcJoo O. frodotividaje rara es 	prn 
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bado 
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calculo dc sa1 	 AN 	 sOmos 52inOiO ,já defini- 

dos ia seguinte Yoa 
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Goinia,04 de maio de 1.981 

OFCIRCULAR N9 006/81 

limo Sr.Chefe do Dept9 de Pessoal 

Empresas Construtoras de Goiânia 
V c m , 

Prezado Companbei ro: 

Este Sindicato,como órgão de representa-

ço de VS, ,com o intito de colaborar com o trabalho executado* 

por este departamento, sob sua responsabilidade, apresenta para seu 

conhecimento,no verso deste,tabela do Novo Sa1rio Profission1 a 

vigorar à partir de 19 de maio,asslm como tabela de reajustamento 

dosdemais trabalhadores da construção civil. 

Sendo o que se nos apresenta para o mo 

mento,colocamo-nos à disposição para quaiquer informação que 	se 

fizer necessária, 

Atenciosamente, 

-- 
drFRNe-A DE DL IVEIPA 

Vice-Presidente 

f 

/ 
P ROC 

Pra lã ente 

o 

SEC O8 



TADE DE 	JUOTADEDIO A F6TIE DE 1 DE :cv6BRc / 

Ató 	3 ITSiDE 	 0r6 -3  5  

Aciva de 	3 ot 	10 1S9TT 	Cr 35 	7C 	,OE) 0 9% 

a 119,260,09 (1.0 INDO) 

Acima do 10 ala 155 EST 	Cr7 119 290 C0 32 

a..., ...,,..,,,..,, .,,..,, 	, ,0r9 1_78920,00 (0.8 	iipa) 

Acima de 15 a -L- 	7fl TD 	Q6 179.920,00 20 9 45% 

236,560,60 (0.5 	IffFO) 

Acima de 20 PISE 	 0r 233.560 9 00 À Com1inar 

• 	* Uajor 	aiíric Jbiaoo 

A1a desla aabeia conforme Dai 6.708 9 iornecemos taubm, faDe 
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j à cIeDinidos 

rne 
0 

- 

t
C
it 	:Z2 

PRCFISSIOIJÃI3 CATIIGO 77,73 	6.352 10,0)5 9 20 

EUCAREG9DCS 	 122.60 6.365 9 60 29. 42 	,0G 

SERTTTES 	 1 C,15L 	259C 9 96 11e132,4 0  

0FISSI0JTAL DE DE 0OI2AIi6iD0 	122 50 	6 C65 9 60 29. 	24 9 00 

OPERADOR IDE GUI DUO IS .I.E5IC5D1FE 55 	69 	3.119.64 13,365 7 60 

CDs. 	Os :coires do obra 	mrAc cama sa11ioe ioo5uetidoo de acordo com 

critérios da Dei (5.706 9  amt, 2 	irciso 5 1 	II, 	III o IV. 

TODOS C:6 EROUI9GICID1S 0996'ED9EZ3 DE CC9D11TÇDE IRIO 91, 

UAiD3O TRDEALi3DI6 227 CCiTEE97i9 E 00151229 E DOES 0122600, 	0EUC 622 0222211 

90 DE 20% 001302 322.i9LI010., 





TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3a. REGIKO 

si?ro n uIs'rm13uIço 

C±RTID7.O 

rtifico 3 dou f 	cont.n aore snt-. ao  rec1arï 
tona: 

r lauc1as:  
Instrento  
'o1has ce ciocuntos 

(TIFIO) airi'a rrir, nesta 'ta, foi 	 arn 
rodiao e j,i1nto 	oinja, 

o n9 	/ icrjnforre T\ta iavrara no livro 
Çon9  

flTI taibpi me foi e Lqna', a 'ta 

s ] 	 rali- 
zaço a aurUncia inaunural, tendo o isa' 10 

Goinia, 	'e  

	

Ciefe 'o ètor r 	strV)1rLeo ' 	ito 	anr'aco 
Jr'i ci ai 

	

t 	 ifJD 

1 

Go 

OF-1 .5 



-. 



c2 f  

8" 

PODER JUDLCIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

13 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO ojnja 

JHroc.1,938/82 

NOTIFICAÇÃo N9 4.370/82 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

IARCILI0 VA:CIo VIIIRA 

Notifico-o a comparecer perante esta junta de 
Conciliação e Julgamento, 	av, oi n 2  382 -29 andar - Centro 

, aS 	12!5h 	ãoze e c 1 coe12t 	pingo) 
horas do dia 07 	(sete) 	 ) do ms deoutubro , 
para audiência relativa à reclamação constante da cópia anexa. 

O não comparecimento de V. Sa. à referida audi-

ência importará o julgamento da questão à sua revelia e a aplicação 

da pena de confissão, quanto à matéria de fato. 

Nesta audjricja deverá V. Sa. estar presente irj 

dependentemente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe 

facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro prepos 

to, que tenha conhecimento do fato e cujas declaraç6es obrigarão o 
preponente. 

oianja 	, 1 A 

de agost 	de 1982 

fl_JCJ-GOIXNIÁÁUD. :07j 0/82-Not.:4.8 

COMPROVANTE DE ENTREGA 	NQ 

DO SEED 	 938/8 

DESI NATÂR:C 

EMA - npresa Sul Am 	de Mont. Lt 

-' 	
- E N D E 

BR-.153 - Kni, 8,5  
limo 	 CÁI1.A 2k,

r 
MSA ------ __- CIDADE 

Br-153 	 NeEt  

- 	que a presente 

ão foi cio  3 	xpedida 

a, 	por\ia 

DO ob o regIstro -, 

Caixa 
- RECEBIDO EM 	 ASSINATURA DO DESTINATARIO 

NO-1.5 

08/l9 2 

-r 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

12  JUNTI DE CONCIIIAÇAO E JULGAMENTO 

aeoirua 
ATA DE AUDI!NCIA relativa ao processo n91 a. .JCJ L3& /U2. 

r 	 - 	 n 
Aos-'

' 
 dias do ines de OUtuDrO 	 do ano de l.9u 

s 12:53 horas, em sua sede, reuniu-se a 	a. Junta de Conciliação e Julgamento 

de 	 , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. Platon Tcixoira de Azevedo Filho 	 , presentes 

08 5r9. 	
Viano 	 Vogal repre- 

sentante do empregadores eExpedito Dominpos 3ezerca 

Vogal representante dos empregados, para Instruo e Juloamento da recicmnÇFD  
• 	• 	 « a)ulzdda por 	JíC 1 LI O V . i/dJC 10 V 1 L 1 A - 

ccntrá 	iSA EPÍESA SUL 	1 CANA D 	0NTA0ENS LTDA. 

relativa a FOTS,etc. 

no valor de Cr$ 13G.,37,3 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz ?residente, 

apregoadas as partes, presentes ambas. Vrecd. reoresentaclo, pori , aurido 

Gonça N'es de Souza com o dvo 'ido Paulo do Tarso Paranhos, ue Dedi u' 
a jurrtede aos autos de uma carta de oreposi ço, o çue foi deferi do. 

A seç;uir, as oartes che9aram a seeuinto comoosi-

ço em ivel : a rcde, ou soja, Ems - Emore se Sul Arner i cCna de Mont a-

en s Ltda, pe ou ao recto, Sr. Marc i 1 lo Venanci o Vieira, or saldo do' 

nedido, neste ato, eçuontia de C<70.000,00, em dinheiro. 

o recto, recebeu e deu uitacao. 
Acordo homoloqado. 

Custas, pe Ia reclamada, no importo .ic Cr 3 573, 0(1 

Em se9u ida, encerrou-se a audi enc ia. 

jd do Trba1ho 

k 	

\\\ 

Vo'L. 

6 
mados 	

\\ 

e' 

1)'1 -1 	1 
.•L 	L.L*..- 



c MA 	EMPRESA SUL AMERICANA DE MONTAGENI LTDA. 
BR-1 53Km 8,5- PABX249-001 1 -249-01 10-249-0210-249-0310 -249-0410 - TELEX (0622)117 
ZONA INDUSTRIAL - APARECIDA DE GOIÂNIA - GOIÁS - CAIXA POSTAL971 - GOIÂNIA - GO. 

EXM 9  SR. JUIZ PRESIDENTE DA l JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
DE GOIÂNIA - GO. 

EMSA - EMPRESA SUL AMERICANA DE MONTAGENS LTDA., 

pessoa jurídica de direito privado, estabelecida a Rod. BR-153, 

Km 8,5 - Zona Industrial de Aparecida de Goiânia-Go., por seu 

representante legal, vem com a devida vênia, nesta e na melhor 

forma de direito, dizer a V.Excia., que o Sr. MAURICIO GONÇAL 

VES DE SOUZA, brasileiro, solteiro, industririo, está indicado 

para funcionar como preposto na Ação Reclamat6ria 	Trabalhista 

que o Sr. MARCILIO VENANCIO VIEIRA lhe move perante a 1 	Junta 

de Conciliação e Julgamento de Goiânia - Go. 

Aparecida de 

EMSA - EMPRES. 

1982. 

.NS LTDA. 

/ amj 	
EM S U A RESPOSTA. FAVOR CITAR NOSSA REFERÉNCIA 

MOD. 229 - 3.000 Fis. - 03-81 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

dc Coinja 

INTIMAÇAO N9 6031/8 	 Em13_/ 	lO 	 /19 82 

ASSUNTO: Vista do processo 	1 2  JCJ n. l93/82 
Recte. - Marcíl io Venancio Vieira 

Recdo. - Ensa —Emp.SuI Americana de Montagens Ltda. 

Senhor: 

Intimo-o que, por despacho do MM. Juiz Presidente desta Junta 

de Conciliação e Julgamento, foi aberta vista, a partir da presente data, pelo 
prazo de0 3dias, para o fim previsto no item abaixo assinalado e discriminado: 
01 - 	Contra-arrazoar o recurso ordinãrio 

02 - [] - Contra-arrazoar o agravo de petição 

03 - L 1 - Contra-minutar o agravo de instrumento 

04 - [ 	- Impugnar os embargos de terceiro 

- L ] - Impugnar os embargos à penhora ou à execução 

06 - Li1 - Falar sobre documentos anexados nos autos 

07 - LI - Manifestar sobre o pedido de liquidação (c6pia anexa) 
08 - 	- Manifestar sobre o cãlculo de liquidação (c5pia anexa) 

09 - 	J - Falar sobre a certidão lavrada nos autos 

10 - [ 	J - Falar sobre o laudo pericial 

11 - L 	- Falar sobre o laudo de avaliação 

12 - 1 	1 - Falar sobre a devolução da notificação 

13 - [ 	J - Falar sobre o retorno dos autos ao T.R.T. 

14 - I'1 - Providenciar o pagamento das custas, calculadas em Cr$_3 , 573 00  
sob as penas da lei. 

15 - 	1 - Tomar ciência da decisão de fls. 	 (c6pia anexa) 
16 - f 	j - Ficar ciente da desistência do reclamante 

17- 

Atenciosamente, 

Diretor de Secretaria 

Ao limo. Sr. 

Ensa-Eppresa Sul Americana de Montagens Ltda 1  
Caixa Postal 971 — Nesta 

CERTIDÂO 
Oetlflcoque nesta data foi expedJ 
OOOO8pOndêncja Supro *avós ç» regj.tpr 
Postal n.o 	,_/í 	,-> )L. - 

de ir 
IN-2 .4 

dl 



CAI 043 CARIMBO PAOW)NIZA$XI IX) COO VlSI lEVAR) 14 	100 

OVINISTÉRIO 	DA 	FAZENDA 

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÁO 17393547/0001-05  
/ 

DE 	RECEITAS 	FEDERAIS-DARE 	•. ........................................................... 	. 	. 
03 	DATA DE AENC)PIENI r t_) kf MPfES 	SUL 	ijtC4P1A tE 	2Ø.1C.32 	E o  Q 

.5 	NOME COMPtETO CO CONIRrBUINDE 	 . 	 LT[. . - 

06 	ENDEREÇO (RUA. AVENID& 'RAÇA. ETC.) 	 L'. 6.D 	UR0'. 1~ 18 .  COMPLEMENTO (ANGAR. SAIA. ETC) 

-' 09 	BAIRRO 041 DISTRITO 	 IV 	CEP 	 12 	SIGLA DA UY 

1 
13 	EXERCIDO 	14 COTA OU DUODECIMO 	IS 	PEIUDI) DC AFOBAÇÃO 	 Í. 	 TIPO 	 17 	N. 

19 82 	 3 ii 19W: 2  
PRESSO 	 IA 	XFIFRTNIAS 

. 
39 	ESPECIFICAÇÃO DA RECEITA 

t 	Juiais 
DA 	CÓDIGO 21 	ALOR 	AS 

 3,5739,00 	1 
iOUTRAS INFORMACOES PREVISTAS EM INSTRACOES 22 

MULTA E/OU JUROS 
23 	CÓDIGO 24 	VAlOR 

- 
PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO  

25 
CORBEÇÃO MONETÁRIA 

 L - ORGÃO EXPEDIDOR f 	- 	. 	
N'E ESPECIE 

JldRJJ DO PROCESSO L1 	 L J fATFNCAO 	PREENCHA O GARE 
OU EM LETRA DE 

28 

TOTAL 	* 29 	VALOR CRU 

3.573,00 	[ 
- RECLAMANTE(S) 	 icira 

30 

RECLAMADO(S) 	 — 	 .u1 	- 	er&afl  

GUiAR 	
[ 	 AMr 	19.10.82 	,j 

- RUBRICA oo FUNCIONARIO 	
-j--  - . 
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li 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

C E R TI D X O 

Certifico que, em obediência ao provimento 

n 2, artigo 11, § único, da Corregedoria 

do T.R.TO, todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arcruivado. Dou fé.  

de 	 / '.9 

C ONC LU SO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

Ia 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui-

çao 

Data supra. 

Juiz 	P r e s i d e n t e 
bCOtOfl eLrefra de c!zer'edo uahc 

do Trabalho - 	batit& 

CE-1-2 


